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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2101/2020

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 10/2020

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno com sede à Praça Isabel Branco, 142 – Cidade Alta, inscrita no 

C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, 

brasileira, servidora pública, portadora da cédula de identidade RG nº2.055.075 e 

CPF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada nesta Cidade, Prefeita Municipal 

em pleno exercício de seu mandato e funções, RESOLVE RESCINDIR 

UNILATERALMENTE, o Contrato n° 2101/2020 que foi firmado com 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OP EIRELI - EPP, conforme as 

cláusulas e fundamentos expostas a seguir:

DA RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

CLÁUSULA 1º - Fica rescindido administrativamente de forma Unilateral o contrato 

de Prestação de Serviços nº 2101/2020, firmado em 14/07/2020 entre o Município de 

Jaguariaíva e a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OP EIRELI -

EPP.

CLÁUSULA 2º - A presente rescisão se dá por conveniência da administração 

pública, nos termos da Cláusula Décima, Parágrafo Segundo do contrato e artigo 79, 

I da Lei Federal nº. 8.666/931, bem como está prevista na cláusula Décima do 

contrato firmado entre as partes.

1
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: I - determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

CLÁUSULA 3º - O Município promoverá a partir desta data a anulação do saldo 

orçamentário do valor restante do contrato originário, caso exista, bem como deverá 

promover o pagamento dos serviços prestados até a presente data se houver 

pendência.

CLÁUSULA 4ª – A presente rescisão contratual não exime o contratado da 

responsabilidade por eventual execução defeituosa do objeto do contrato original. 

CLAUSULA 5ª – A rescisão unilateral é firmada em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as partes, seus herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA 6ª – Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariaíva/PR para dirimir 

qualquer dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo. 

CLÁUSULA 7ª – Firma-se a presente rescisão contratual de forma unilateral, em 02 

(duas) vias de igual valor e teor, para todos os fins legais e de direito, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, idôneas e civilmente capazes.

Jaguariaíva/PR, 09 de março de 2021.

__________________

ALCIONE LEMOS

Prefeita Municipal

Ciente da Contratada LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OP EIRELI – EPP:

_________________________
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